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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7020/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO DO ITEM 

 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS, DE PALCO, TENDAS, SANITÁRIOS QUIMICOS, SOM, ILUMINAÇÃO 
PARA OS EVENTOS FESTIVOS NO MUNICIPIO, (ANIVERSÁRIOS DA CIDADE E DEMAIS 
FESTIVIDADES) A REALIZAR NA CIDADE DE CRISTAIS PAULISTA” DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, COM AS RESPECTIVAS QUANTIDADES E VALORES DESCRITOS 

NO MEMORIAL DESCRITIVO (ANEXO I). 
 
PROCEDIMENTO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/07/2023 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14:00h. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de 
Licitações – Avenida Antônio Prado, 2720 Centro, SP, CEP 14460-000, telefone 16 
3133 9300. A sessão será conduzida pelo Pregoeira, com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo pela portaria Municipal nº. 2886/2023. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento dos interessados. 
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: Seção de 
Licitações –Avenida Antônio Prado, 2720, Centro, SP, telefone 16 31333 9300, e-
mail: licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br.Os esclarecimentos prestados e as 
Decisões sobre eventuais impugnações serão publicados no diário oficial do Estado 
de São Paulo. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº8.666, de 21 de fevereiro de 1.993 e suas alterações e da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 
de setembro de 2.014. 
1.2.3 - Nos termos do art. 49, da Lei Complementar nº 123/06, não se aplica o disposto 

nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar, quando não houver um mínimo de 03 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte sediados no local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório, sendo assim, caso não haja no mínimo 03 (três) empresas para 
disputa, que se enquadrem como ME, EPP ou MEI, será aberta a competição para ampla 
disputa entre todos licitantes presentes, sem prejuízo dos benefícios previstos no CAPÍTULO 
V - DO ACESSO AOS MERCADOS, Seção I, Das Aquisições Públicas, artigos 42 a 49, de 
referida Lei Complementar. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório, bem como do Anexo I - Termo de Referência Integram este 
Edital os Anexos de I a XII. 

mailto:licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br
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A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na 
Funcional Programática: 
A) Cultura Recursos orçamentários Próprio Difusão Cultura. Funcional programática: 

001839213.2018. Natureza: 3.3.90.39 – Ficha:170 – Saldo R$ 188.359,44 B) Departamento: 

Educação. Responsável: Ensino (infantil). Recursos Orçamentários Próprio 

Vinculado. Funcional programática 123650017.2075- Natureza: 3.3.90.39 - Ficha:121.  

B) Departamento: Educação. Responsável: - Fundamental). Recursos Orçamentários 

Próprio Vinculado. Funcional programática 123610012.2012 - Natureza: 3.3.90.39 - 

Ficha:132 

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 
 

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, 
nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do 
artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2. PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos 
neste Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma 

de constituição; 
2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar 

com esta administração publica nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02; 

2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei 
nº 9.605/98; 

2.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 
3. CREDENCIAMENTO 
3.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser 

apresentado o que se segue: 

 
3.1.1. Quanto aos representantes: 

 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes 
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específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 

 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeira, não serão 
admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas um representante para cada licitante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante 
credenciado. 

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 
de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 
3.1.3.  Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 
dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 0020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 7020/2023 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N º 0020/2023.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 7020/2023. 
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
 
 

5. PROPOSTA 

 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, 

obrigatoriamente na ordem que se encontram os itens, poderá ser utilizado o 
Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), deverá ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal da licitante.  

 
5.2. Na Proposta de Preços deverão constar:  
 
5.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, 

telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da 
conta corrente, agência e respectivo Banco;  

 
5.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;  
 
5.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total por item, em moeda 

corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária e a marca 
do produto cotado. Em caso de divergência entre o valor unitário e total, será 
considerado o primeiro; bem como a marca do produto ofertado;  

 
5.2.4. No caso do preço unitário, serão aceitas até 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, e na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 
(duas) casas decimais, a Pregoeira e Equipe de Apoio desprezará todos os valores 
a partir da 3ª (terceira) casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de 
julgamento.  

 
5.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte, 
bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos;  

 
5.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos 

da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o(s) produto(s) ser(em) fornecido(s) 
sem ônus adicionais;  

 
5.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 

do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
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5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 
especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  

 
5.7. A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento.   

 
5.8. Em havendo divergência entre a proposta impressa e o “arquivo 

eletrônico” de propostas, será considerada a primeira;  
 

5.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 
especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
5.10. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros 

ou distrações na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de 
quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza.  

 
5.11. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último valor 

ofertado, e a redução alcança todos os valores apresentados na proposta. 
 
5.12. Os intervalos dos lances ofertados serão estipulados pela Pregoeira 

e Equipe de Apoio, conforme a necessidade. 
 
5.13. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 

vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas 

de pequeno porte, deverão apresentar prova de inscrição válida no Cadastro 
Único de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP) ou apresentar a 
Documentação Completa, na seguinte conformidade: 

 
6.1. No que se refere ao CAUFESP: 

 
6.1.1. O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto 

desta licitação; 
 
6.1.2. O licitante regularmente cadastrado junto ao CAUFESP terá sua 

condição de habilitação verificada on line naquele sistema pelo pregoeira ou pela 
equipe de apoio. As informações obtidas serão impressas e juntadas ao respectivo 
processo; 

 
6.1.3. Se no cadastro junto ao CAUFESP o licitante não estiver habilitado, 

ou se não constar algum dos documentos exigidos nos itens 6.2.2- 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA e 6.2.3- QUALIFICAÇÃO 
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ECONÔMICO-FINANCEIRA deste Edital, ou se esses documentos estiverem com a 
validade vencida ou desatualizados, o licitante deverá apresentar documento 
equivalente válido; 

 

6.1.4. O cadastro junto ao CAUFESP deverá ser acompanhado dos 
documentos relacionados nos itens 6.2.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. 

 

6.2. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes 
deverão apresentar: 

 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e 
conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 
legislação em vigor; 

 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar 

do Envelope nº 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 

 
 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 



                            

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA  

  Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 -  Fax: (16) 3133.9300 
CRISTAIS PAULISTA – SP 

 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa 
de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 
de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob 
as penas da lei; 

 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS 

mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN 
- Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração publica, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 

 

g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
g.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
g.4) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno 

porte atender aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem 
de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 
6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
C) Atestado de capacidade Técnica (modelo em anexo) 

 
6.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas 

em papel timbrado, conforme anexo VI deste edital, atestando: 
 
a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

fevereiro de 1.993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

b) que a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no 
Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 
Constituição do Estado de São Paulo; 

 
c) estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual 

nº12.799/08), exceto se suspenso, impede(m) a contratação com esta prefeitura, 
de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08, sem prejuízo das demais 
cominações legais, assim como inexiste também qualquer outro fato impeditivo de 
contratar, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de 
fevereiro de 1.999. 

 
6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 
 
6.3.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo 
Pregoeira ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

 
6.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se 
refere às certidões; 

 
6.3.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões 

apresentadas, esta prefeitura municipal aceitará como válidas as expedidas até 180 
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(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 

 
6.3.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não 

o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 6.2.1 a 6.2.5; 

 
6.3.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão 

acarretará a inabilitação do licitante; 
 
6.3.6. O Pregoeira ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta 

direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, 

iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar 
deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados 
no item 3.1. 

 
7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao 

Pregoeira os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta 
de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
7.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço do item, 

observadas as especificações e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste 
Edital; 

 
7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço 

unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

 
7.4. A análise das propostas pelo Pregoeira visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 

 
7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados neste Edital; 
 
7.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente 

em proposta ofertadas pelos demais licitantes; 
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7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante 
neste Edital; 

 
7.4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

 
7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeira 

dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços 

até 10% (dez por cento) superior àquela; 
 
7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas 

no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas 
todas estas, independentemente do número de licitantes; 

 
7.6.3. O Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor 
da proposta de menor preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

b)  
7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima 
de 1%. 

 
7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de 

preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes 
termos: 

 
7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 
7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
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considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; 

 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeira, sob pena de 
preclusão; 

 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 

 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 
 
7.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando 

a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

 
7.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a 

melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
 
7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente 

dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 
7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, 
o último preço ofertado. 

 
7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.12. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

com vistas à redução do preço. 
 
7.13. Após a negociação, o Pregoeira examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento 
oportuno, a critério do Pregoeira, será verificado o atendimento do licitante às 
condições habilitatórias estipuladas neste Edital; 

 



                            

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA  

  Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 -  Fax: (16) 3133.9300 
CRISTAIS PAULISTA – SP 

 

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 
documentos de habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

 
7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeira, anexando aos autos 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

 
7.17. A administração publica não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

 
7.18. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 
 
7.19. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante 

não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

7.20. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeira 
e Equipe de apoio. 

 
7.21. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e 
declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 
por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 
7.22. Havendo negociação, a empresa adjudicatária deverá encaminhar 

para a Seção de Licitações-, até o segundo dia útil seguinte à sessão do 
processamento do Pregão, a composição final dos preços da proposta apresentada, 
nos moldes do Anexo III, respeitada a proporção de redução dos preços na etapa 
de lances. 

 
8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 
8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital 

e protocolada na Seção de Licitações. 
 
8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

licitacao@cristaispualita.sp.gov.br, ficando a validade do procedimento 

mailto:licitacao@cristaispualita.sp.gov.br
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condicionada à protocolização do original na Seção de Licitações - no prazo de 48 
horas de seu envio; 

 
8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 
 
8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, 
das condições nele estabelecidas. 

 
8.4. Dos atos da Pregoeira cabe recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da 
síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que 
começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta prefeitura 
municipal, para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira encaminhará os 

autos devidamente fundamentado à autoridade competente; 
8.4.2. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o 

seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
8.4.3. Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na 

Avenida Antônio Prado, 2720, Centro, Cristais Paulista, São Paulo, aos cuidados 
da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos a Pregoeira. 

 
8.5. Admitem-se recursos por intermédio de e-mail 

licitacao@cristaipaulista.sp.gov.br, ficando a validade do procedimento 
condicionada à protocolização do original no PROTOCOLO no prazo de 48 horas 
de seu envio. 

 

8.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 
interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 
8.7. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na 

sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do 
objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 

 
9. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS. 
 

mailto:licitacao@cristaipaulista.sp.gov.br
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9.1. A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços 
deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 

 
9.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante 

legal, diretor ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e 
respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 
identidade. 

 
9.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 5 

(cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado 
uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 
9.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o 

subitem anterior ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as 
penalidades cabíveis. 

 
9.5. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 12(doze) 

meses, contado da data da sua(s) assinatura(s). 
 
9.6. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que 

os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 
9.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito: 
 
9.7.1. Pela Administração quando: 
 
9.7.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de 

Registro de Preços. 
 
9.7.1.2. A detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 
pela Administração. 

 
9.7.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro 

de Preços. 
 
9.7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata 

de Registro de Preços. 
 
9.7.1.5. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

de este se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
 
9.7.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 

Administração. 
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9.7.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos em lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 
9.7.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

Detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 1 (uma) 
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 
9.7.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
 
9.7.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado 

deverá ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante. 
 
9.8. DAS CONTRATAÇÕES 
 
9.8.1. Os fornecedores do objeto incluídos na ata de registro de preços 

estarão obrigados a assinar e receber as Autorizações para Fornecimento(AF) que 
poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria Ata. 

 
9.8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de contratação em igualdade de condições. 
 

10. ENTREGA RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
 

10.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 
poderá: 

 
10.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindido a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

 
10.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Contratante; 
 
10.2.1. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

10.2.2 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
 

11. FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data do 
aceite da nota fiscal/fatura pelo Gestor do Contrato, Secretario do Departamento. 
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11.2. Os pagamentos serão efetuados em carteira, através de ordem de 

pagamento, documento de crédito (doc) ou depósito em conta desde que o 
documento para esta finalidade esteja devidamente preenchido e acompanhe a nota 
fiscal, ficando a cargo da Contratada a despesa bancária correspondente; 

 
11.3. Para fins de liberação do pagamento, em carteira, a contratada 

deverá entrar em contato com a Divisão de Tesouraria, até 48 horas úteis anteriores 
à data do vencimento. 

 
11.4. Os pagamentos serão efetuados de 2ª a 6ª feiras, das 13 às 16h, 

impreterivelmente; 
 
11.5. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, 

inclusive bancários, ponto facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem 
ônus à Contratante; 

 
11.6. A Contratada deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

correspondente(s) ao objeto, contendo as seguintes informações: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N. º0020/2023 
NOTA DE EMPENHO N.º_________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º_______________ 

 
11.7 – O pagamento em carteira somente será efetuado com a 

apresentação, pela Contratada, das certidões de regularidade junto ao INSS e 
FGTS em vigor. 

 
11.7.1 No caso de empresa domiciliada no município de Cristais 

Paulista, essa deverá apresentar, além das certidões exigidas no item 11.7, 
certidão de regularidade junto à Fazenda do Município.  

 
12. SANÇÕES 

 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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13.2. O resultado do presente certame será divulgado no DOE – Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.  

 
13.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
13.4. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo 

os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

 
13.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela 

Pregoeira. 
 
13.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
Pedregulho, Estado de São Paulo. 

 
Cristais Paulista, 29 de Junho de 2023. 
 
 
 
 
 

           _______________________________ 

Elson Gomes dos Santos 

Prefeito Municipal 

  

http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/Home_1_0.aspx
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Cristais Paulista – São Paulo 

Licitação Modalidade: Pregão Presencial Nº 0020/2023.  

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS, DE PALCO, TENDAS, SANITÁRIOS QUIMICOS, SOM, ILUMINAÇÃO 

PARA OS EVENTOS FESTIVOS NO MUNICIPIO, (Aniversários da cidade e demais 

festividades) a realizar na cidade de Cristais Paulista” do tipo menor preço Por item, 

com as respectivas quantidades e valores descritos no Memorial descritivo (Anexo I) ” 

e Edital. 

PROCEDIMENTO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

1-DOS ITENS SEU DESCRITIVO QUANTIDADE E PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL. 

       

ITEM 

QTD UN DESCRIÇÃO 

Lote 01 eventos festivos 

Valor unitário Valor total 

01 02 und TENDA  Palco 7,00 X 7,00M – tenda 

medindo 7,00m X 7,00 m (49m²) cada 

com fechamentos lateriais e pios de 

6x6 com 1 metro de altura, saia preta 

em tecido entorno do piso, um escada 

de acesso, com um camarim 

confeccionadas em estrutura metálica 

com pé direito de 4,0m de altura, com 

calhas reforçadas e treliçadas para 

canalização da água coberta com  

Lonas seminovas na cor branca com 

redução da luminosidade e da 

transferência térmica, com tramas em 

fios de polietileno, emendas em solda 

eletrônica vulcanizada e amarração 

em cordas de polipropileno trançadas 

revestimento antichamas e proteção 

química anti mofo/antifungos, LAUDO 

Técnico de Engenheiro ART das 

montagens 

R$ 5.100,00 R$ 10.200,00 

2 02 und TENDA 10,00 X 10,00M – tenda 

medindo 10,00m X 10,00 m (100m²) 

cada, confeccionadas em estrutura, 

com fechamentos laterais metálica 

com pé direito de 4,0m de altura, com 

calhas reforçadas e treliçadas para 

canalização da água coberta com  

R$1.800,00 R$3.600,00 
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Lonas seminovas na cor branca com 

redução da luminosidade e da 

transferência térmica, com tramas em 

fios de polietileno, emendas em solda 

eletrônica vulcanizada e amarração 

em cordas de polipropileno trançadas 

revestimento antichamas e proteção 

química anti mofo/antifungos, LAUDO 

Técnico de Engenheiro ART das 

montagens, com montagem e 

desmontagem. 

3 2 und 01 – UN. TENDA 5,00 X 5,00M – 

TENDA 5,00 X 5,00M – tenda medindo 

5,00m X 5,00 m (50m²) cada com 

fechamentos laterais, confeccionadas 

em estrutura metálica com pé direito 

de 4,0m de altura, com calhas 

reforçadas e treliçadas para 

canalização da água. Lonas 

seminovas na cor branca com redução 

da luminosidade e da transferência 

térmica, com tramas em fios de 

polietileno, emendas em solda 

eletrônica vulcanizada e amarração 

em cordas de polipropileno trançadas 

revestimento antichamas e proteção 

química anti mofo/antifungos, LAUDO 

Técnico de Engenheiro ART das 

montagens, com montagem e 

desmontagem. 

R$787,50 R$ 1.575,00 

4 8 und 01 – UN. TENDA 3,00 X 3,00M – 

TENDA 3,00 X 3,00M – tenda medindo 

3,00m X 3,00 m (9 m²) cada com 

fechamentos laterais, confeccionadas 

em estrutura metálica com pé direito 

de 4,0m de altura, com calhas 

reforçadas e treliçadas para 

canalização da água. Lonas 

seminovas na cor branca com redução 

da luminosidade e da transferência 

térmica, com tramas em fios de 

polietileno, emendas em solda 

eletrônica vulcanizada e amarração 

em cordas de polipropileno trançadas 

revestimento antichamas e proteção 

química anti mofo/antifungos, LAUDO 

Técnico de Engenheiro ART das 

montagens, com montagem e 

R$ 737,50 R$ 5.900,00 
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desmontagem. 

05 01 und Equipe de Apoio- Equipe com 20 

(vinte) profissionais uniformizados 

sendo 10 para cada dia de evento 

auxilia na organização e segurança do, 

01 eletricistas.  

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00 

06   Equipamentos de som e iluminação 

P.A. 4X4 Line ou Superior Sendo 8 

Line Array, 8 Graves, 2 Rack de 

Potencia de 1300 Watts cada, 1 Rack 

Periférico, Sistema Wireless, 

Sistema de Comunicação PA Palco, 

10 Sistema de fone de ouvido 

completo, 01 Said para palco 1x1, 02 

SM 400, 02 Sub para bateria e 

percussão, 01 Mesa de som digital 

compatível com raider técnico da 

banda, 01 Mesa de som para palco, 

01 Kit de microfone para bateria e 

outros, 01 kit de microfone para 

percussão e outros,07 Microfone 

para vocal com fio, 05 Microfone 

superlux, 04 Microfone sem fio, 18 

Direct Box, 02 Cubo de guitarra, 01 

Cubo de Baixo, 01 Bateria completa 

pearl tama premier ou similar, 04 

Praticavel 2,30x1,20, 22 Pedestais 

para microfone, Iluminação, 08 

Moving head beam 200, 04 Moving 

head 575, 06 Canhão de led 3w, 14 

Canhão de led 10 m, 02 Maquina de 

fumaça 1500w, 01 Strobo 3000w, 01 

Strbo 1500w, 02 Mini brut 4 

lampadas, 02 Laser 120 mw-80 mw, 

04 Talha manual 5 metros 1 

toneladas, 04 Pau de carga de 

alumínio, 04 Sleeve, 01 Cortina de 

led em perfeitas condições de uso, 

04 HQI 2000 w, 04 Tvs de Led 42 Pol. 

Alta definição, 20 metros 

Fechamento de palco com tecidos , 

70 metros Grid em alumínio Q30, 01 

Técnico de som e 01 técnico de luz 

para todos os dias de evento, 01 

Cortina em tecido para parte frontal 

R$ 7.275,00 R$ 14.550,00 
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do palco, painel de led 4x2 metros 

em alta resolução e 02 pontos de 

sistema Delei. 

      

   LOTE 2 EVENTOS E FESTIVIDADES 

ANIVERSARIO DA CIDADE 2023 

  

07 01 un Palco Coberto de 08x08 metros com 

fechamento lateral (tecido) ou 

superior: com uma cortina frontal  

Dimensões 08 metros de frente, 08 

metros de profundidade ou superior, 

5,5 metros de altura ou superior com 

montagem e desmontagem, com 

escada de acesso com no mínimo de 

1,20 metros de largura com corrimão, 

altura do piso 1.20 metros, altura do 

piso ao teto mínimo 3,80 metros de 

altura, Palco com 1 camarim LAUDO 

Técnico de Engenheiro e ART 

devidamente preenchida e assinada 

R$ 9.966,67 R$ 9.966,67 

08 1 un SANITÁRIOS QUÍMICOS: locação, 

montagem, desmontagem e 

manutenção de  10(dez) toaletes 

portáteis, sendo 5 (cinco) banheiros 

femininos; 4 (quatro) banheiros 

masculinos e 01 (um) banheiro para 

deficientes físicos (homem/mulher); 

com limpeza e desinfecção das 

toaletes no mínimo 01 (uma) vezes 

ao dia.  

R$ 4.266,67 R$ 4.266,67 

09 01 un Equipamentos de som e iluminação 

Sonorização 8x8,  com uma torre de 

delei  ou Superior Sendo 8 Line 

Array, 8 Graves, 2 Rack de Potência 

de 1300 Watts cada, 1 Rack 

Periférico, Sistema Wireless, 

Sistema de Comunicação PA Palco, 

10 Sistema de fone de ouvido 

completo, 01 Said para palco 1x1, 02 

SM 400, 02 Sub para bateria e 

percussão, 01 Mesa de som digital 

compatível com raider técnico da 

R$ 13.400,00 R$ 13.400,00 
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banda, 01 Mesa de som para palco, 

01 Kit de microfone para bateria e 

outros, 01 kit de microfone para 

percussão e outros,07 Microfone 

para vocal com fio, 05 Microfone 

superlux, 04 Microfone sem fio, 18 

Direct Box, 02 Cubo de guitarra, 01 

Cubo de Baixo, 01 Bateria completa 

pearl tama premier ou similar, 04 

Praticavel 2,30x1,20, 22 Pedestais 

para microfone, Iluminação, 08 

Moving head beam 200, 04 Moving 

head 575, 06 Canhão de led 3w, 14 

Canhão de led 10 m, 02 Maquina de 

fumaça 1500w, 01 Strobo 3000w, 01 

Strbo 1500w, 02 Mini brut 4 

lampadas, 02 Laser 120 mw-80 mw, 

04 Talha manual 5 metros 1 

toneladas, 04 Pau de carga de 

alumínio, 04 Sleeve, 01 Cortina de 

led em perfeitas condições de uso, 

04 HQI 2000 w, 04 Tvs de Led 42 Pol. 

Alta definição, 20 metros 

Fechamento de palco com tecidos , 

70 metros Grid em alumínio Q30, 01 

Técnico de som e 01 técnico de luz 

para todos os dias de evento, 01 

Cortina em tecido para parte frontal 

do palco, 01 painel de led 4 x2 

metros em alta resolução. 

10 01 und Equipe de Apoio- Equipe com 20 (vinte 

profissionais uniformizados sendo 10 

para cada dia de evento auxilia na 

organização e segurança do, 01 

eletricistas.  

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00 

O valor máximo Estimado para presente Licitação é de 71.95,33 (setenta e um mil 

novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) 

1 – A execução do objeto deste certame será realizada na cidade de Cristais Paulista  

2 – O objeto do presente processo é a contratação de empresa especializada para 

locação, com serviços de montagem e desmontagem das estruturas locadas e para 

festividades da Cidade de Cristais Paulista 2023 
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6 – A montagem da estrutura de palco, Tendas, sanitários químicos locada deverá estar 

concluída, e pronta para vistoria até às 16 horas do dia do evento sob pena de incorrer 

nas penalidades constantes no Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na 

multa contratual. 

7 – A vistoria da estrutura de palco, fechamento e sanitários químicos realizar-se-á 

no dia 27/07/2023 às 16:00 horas por responsável pela Comissão de Festa juntamente 
com o Departamento de Obras e Engenharia do Município. 
8 – A montagem da estrutura de som e iluminação locada deverá estar concluída, e 

pronta para vistoria até às 10 horas do dia do evento sob pena de incorrer nas 

penalidades constantes no Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na multa 

contratual. 

9 – A vistoria da estrutura de som e iluminação realizar-se-á no dia do evento às 

16:00 horas por responsável pela Comissão de Festa juntamente com o 
Departamento de Obras e Engenharia do Município. 
10 – O Fornecimento da rede de energia elétrica ficará a cargo do Município. 
10.1 – Fornecer água e ao final do show a alimentação, por conta o Município. 
11 – São obrigações da Contratada:- 

11.1 – Atender a todas as normas de segurança e assumir as responsabilidades por 
eventuais danos morais ou materiais causados ao Município e a terceiros, em 
decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento dos serviços, sem nenhuma 
responsabilidade do Município. 

11.2 – Comparecer, sempre que solicitada, à sede do Município, em horário por este 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 

11.3 – Não transferir ou sub-contratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, 
a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços, 
ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou 
serviços técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo contratante, sob 
pena de rescisão do contrato e consequente indenização, estipulada no valor de 10% 
do valor do presente contrato.    

11.4 – Custear todos os encargos resultantes dos serviços, inclusive impostos, taxas 
e emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre 
o objeto adjudicado. 
11.5 – As Licitantes vencedoras deverão desmontar suas estruturas e/ou 
equipamentos e retirá-los Na cidade de Cristais Paulista até 24 horas após o término 
do evento, conforme solicitado pela comissão de eventos sem nenhuma depredação 
do patrimônio público. 

11.6 – À empresa vencedora fica vedada qualquer tipo de propaganda ou promoção 
pessoal de seus proprietários, políticos ou pessoas estranhas ao evento. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
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1 – O recebimento dos serviços, objeto deste certame, será feito por funcionário 
especialmente designado para essa função, mediante termo consignado na primeira 
via da Nota Fiscal o qual se responsabilizará pela perfeição e qualidade, conferindo-
os ou recusando-os que estiverem em desacordo. 
2 – A entrega do serviço licitado será objeto de controle, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por técnico com atribuições específicas, devidamente 
designado pelo Município e pela comissão juntamente com o departamento de 
engenharia. 
3 – O Município se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o material locado, 
se em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos.  
4 – O objeto desta licitação será pago conforme medição realizada pela Comissão 

Organizadora do evento juntamente com o Departamento de Engenharia do Município, 

até 30 (trinta) dias subsequentes ao da entrega e conferência por servidor designado 

para conferencia de todas as normas e documentação cabíveis e emissão de nota fiscal. 

5 – Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: CONVITE DE 

PREÇO Nº. ____/20__. 

DOS MATERIAIS 

1 – O objeto desta licitação deverá ser todos de 1ª. Linha sob pena de desclassificação 

do item ou não recebimento do objeto. 

2 – A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas para transporte, entrega, 

montagem e desmontagem instalação do objeto, quando necessário, sem ônus para a 

administração municipal, inclusive mão-de-obra. 

 

Comissão Organizadora 
EVENTOS FESTIVOS 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 
 

 
Cristais Paulista, 05 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
ELSON GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0020/2023 
 

Proponente: .................................................................................................... 

Endereço:.................................................................................................................. 

Bairro: .............................................. CEP:.............................. Cidade: ................ 

Estado: ............... Telefone: ............................................................. Fax: ............. 

E-mail:  

 

 

 

Valor Total R$................... (por extenso). 

 

PRAZOS: 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMA DE 60 DIAS 

PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, 

DEVIDAMENTE VALIDADA PELO GESTOR DO CONTRATO. 

 

Declaramos conhecer e aceitar as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, comprometendo-nos a cumpri-las na sua integridade, sendo 

o objeto adjudicado a esta empresa, declaramos ainda fazer cumprir os 

elementos constantes desta proposta de preços. 

 

 

.  _________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0020/2023 

 

 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Nome da Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: 

Responsável pela Assinatura da Ata: 

Nome: 

Cargo: 

Profissão: 

Nacionalidade: 

Naturalidade: 

RG: 

CPF: 

Estado Civil: 

Telefone/Fax: 

Telefone Celular: 

E-mail 1: 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0020/2023 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Eu                                (nome completo), RG nº                , representante 

legal da                                                  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Presencial nº 0020/2023, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Cristais Paulista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

Cristais Paulista, em         de                                  de 2023. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
 

 

 

Nome do representante legal:_ 
 

RG do representante legal:_   
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0020/2023 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas no ato convocatório, que a empresa(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº                                                é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 

2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 

42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial nº 0020/2023, realizado pela Prefeitura municipal de Cristais Paulista. 

 

 

 

Cristais Paulista, em         de                                  de 2023 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:_ 
 

RG do representante legal:_   
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0020/2023 

 

DECLARAÇÕES 

 

Eu (nome completo), representante legal da (denominação da pessoa jurídica), 

participante do Pregão Presencial nº 0020/2023 realizado pela Prefeitura Municipal 

de Cristais Paulista, DECLARO sob as penas da lei: 

 

a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de fevereiro 

de1.993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

b) que a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, 

para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do 

Estado de São Paulo; 

 

c) estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.799/08), 

exceto se suspenso, impede(m) a contratação com este Município, de acordo 

com a Lei Estadual nº 12.799/08, sem prejuízo das demais cominações legais, 

assim como inexiste também qualquer outro fato impeditivo de contratar, inclusive 

em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1.999. 

 

Cristais Paulista, em         de                                  de 2023. 

 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_ 

RG do representante:   
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Pregão Presencial nº 0020/2023 

Processo nº 7020/2023 

Município de Cristais Paulista – São Paulo 

Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de ****************** 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ____ dias do mês de ____ de ____, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cristais Paulista-SP, situada na Av. Antônio Prado,2720 centro, na cidade de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo, Fone (16) 3133-9300, CEP 14.460-000, O MUNICÍPIO 
DE CRISTAIS PAULISTA-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o número 45.307.980/0001-08, através de sua Prefeito Municipal ELSON 
GOMES DOS SANTOS, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
___/20**, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Sra. Prefeito Municipal, 
homologado em _____, e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, resolve 
Registrar os preços das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas 
as condições do Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas enunciadas abaixo e 
nos itens e seus respectivos itens que se seguem:- 
 

Item 01: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por seu 

representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e CPF/MF 

nº ____; 

Item 02: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por seu 

representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e CPF/MF 

nº ____; 

Item 03: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por seu 

representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e CPF/MF 

nº ____; 

Item 04: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por seu 

representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e CPF/MF 

nº ____; 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços dos 

produtos especificados no Termo de Referência, Anexo 01 do Edital do Pregão 

Presencial nº ___/20**, que passa a fazer parte integrante dessa Ata, 

independentemente de transcrição. 
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2 – VIGÊNCIA  

 Presente Ata de Registro de Preços vigorará no período de 12 (doze) meses. 

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 

3.931/2001, o Município de Cristais Paulista não está obrigado a adquirir 

exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 

produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

3 – CONTRATO 

1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão 

celebrados contratos específicos com as empresas conforme disposto no Edital.  

3.2. O Contrato, no caso do presente Pregão, poderá ser substituído pela Nota de 

Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e § 4º, da Lei 8.666/93. 

4 – PREÇOS 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo a essa Ata. 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – As condições de fornecimento à contratada por parte do Município serão feitas 

através do Departamento de Compras através da emissão de Ordem de 

Fornecimento. 

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão ser entregues diretamente no escritório da 

contratada, encaminhados por fac-símile ou email. 

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem 

de fornecimento emitida pela Administração Pública Municipal, no Departamento de 

Saúde do Município, sito à Rua Agnelo Delfino Barbosa, nº465 Centro de Cristais 

Paulista –SP, telef.(016)3133-1624 ou 3133-1275– CEP 14.460-000 local este que 

poderá ser modificado acaso haja necessidade. 

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições da Ordem de 

Fornecimento, conforme previsão do Edital da Concorrência que precedeu a 

formalização dessa Ata. 
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5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou 

condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e  

b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

5.6 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

5.7 – O Departamento de Compras do Município promoverá ampla pesquisa no 

mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 

com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro 

de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 

justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não respeitar o prazo de entrega, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

e) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

f) quando o fornecedor solicitar cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

 6.2 – A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos 

nas alíneas “a” a “e” do item anterior, será formalizada em processo próprio e 

comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os 

efeitos, cancelado o preço registrado. 

7 – FISCALIZAÇÃO  
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7.1 - Cabe ao Município, através de seu Departamento de **************, proceder à 

fiscalização rotineira do material recebido através de seu servidor(a) a Sra.********** 

portador (a) do RG******************, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as 

especificações e prazos de entrega, conforme determina o artigo 67 da 8666/93. 

7.2 – Os fiscais do Município estão investidos do direito de recusar, em parte ou 

totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que 

esteja sendo entregue fora do prazo estabelecido. 

7.3 – As irregularidades constatadas pelos fiscais deverão ser formalmente 

comunicadas ao Departamento de Licitações do Município, para que sejam tomadas 

as providências necessárias, ou até mesmo, quando for o caso, encaminhar ao Sra. 

Prefeito Municipal para a aplicação das penalidades previstas. 

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local determinado para a execução do objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 

(Lei nº 10.406/2002). 

8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada. 

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, 

o fato deverá ser comunicado ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a 

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento 

da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Correrão por conta das Unidades Orçamentárias; Categoria Econômica e 

Funcional Programática a seguir estabelecidas: ********************************* 

10 – FORO 
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10.1 – Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 

presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Franca – Estado de São Paulo. 

11 – CÓPIAS 

11.1 – Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) 02 (duas) para o Município; 

b) 01 (uma) para a empresa registrada; 

c) 01 (uma), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial.   

  E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelo MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP, neste ato representado por sua 

Prefeito Municipal ELSON GOMES DOS SANTOS e pelo(s) Sr.(s) _____, CPF/MF 

nº____, Carteira de Identidade nº ____, representando a(s) Empresas Registradas, 

tendo como testemunhas o ____ e o ____, a todo o ato presentes. 

 

CRISTAIS PAULISTA, __ de ____ de 20__. 
 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Representante da Empresa 

 

Testemunhas:- 

1)___________________________ 

 

2)___________________________ 
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ANEXO XANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de Julho de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 
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ANEXO IX 

 

 

 

Município de Cristais Paulista – São Paulo 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2023 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

 

a) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade da entrega; 
 

    b) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 

__________________________, _____ de _____________________ de 20__. 

 

  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO XI 
 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º ____________/20** 

 
 

Proponente:  _______________________________________________________ 
CNPJ n.º _________________________ Insc. Estadual n.º __________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Fone: _____________________________  Cep. ___________________________ 
Município___________________________ Estado_________________________ 

 
 

 Declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º _____/20**, com data de emissão em _____ de 

____________ de 20** e com abertura prevista para o dia _______ de __________ 
de 20**, às 09:00 horas, cujo objeto é o fornecimento parcelado de **************** 

 
 

_____________________________,  ______de _________________ de 20**. 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 

*favor preencher e enviar via fax para o fone (16) 3133-9300 ou  
e-mail licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br 

*deverá ser apresentado o original fora do envelope de habilitação no dia do certame. 
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ANEXO XII 

 
Município de Cristais Paulista – São Paulo 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2023.  
Objeto: Aquisição parcelada de ************** conforme Edital e Termo de 

Referência.  
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
 
 

  A empresa _______________________________________________, 
inscrita no CNPJ n.º _____________________________, com telefone 

_________________________, tendo como seu representante legal o Sr. (a) 
_________________________________________________ atesta para os devidos 

fins que a Empresa __________________________________________,  
forneceu/fornece os produtos/serviços iguais ou semelhantes ao objeto do 

referido pregão, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

 
 

______________________________, _____ de ___________________ de 20**. 
 
 
 

 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 

(assinatura e CPF) 
 
 

(carimbo do CNPJ) 

 


